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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE EHECHlM

(jabinete do executivo

Estamos encaminhando~ em anexo, para

Erechim~ 16 de outubro de 1985.

Senhor Presidente:

apreciação da Câmara Municipal de Vereadores; Projeto de Lei n9

12/85~ o qual fixa o aumento para o FuncionaZismo P~blico Munici-

pal.
Segundo as divulgaç5es oficiais~ as

bases para os reajustes salariais no mis de novembro ficam em

70~25%. Porém~ objetivando dar maiores condições a nossos funcio-

ncirioB~ é nosso objetivo reajustar as remunerações atuais em 80%~

portanto~ num indice de 9~75% supel'ior ao I.N.P.C.

Pela atenção de Vossa Excelencia e

Nobres Senhores Vereadores a mais esta nossa solicitação; agrade-

cemos reiterando todo o nosso apreço.
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CONCEDE AUMENTO DE VENCIMENTOS3 PROVENTOS

E PENSDES3 AOS FUNCIONARIOS3 PROFESSORES~

INATIVOS E PENSI9NISTAS DO MUNIClPIO.

Art. 19 - ~ concedido3 a partir de 19 de no~embro de 1985~ aumento

de Vencimentos Básicos em 80% ( oitenta por cento) aos

Funcionários Públicos do Executivo.

~ Onico - O aumento previsto neste Artigo estende-se tamb&m:

a) Aos Inativos e Pensionistas;

b) Aos Professores;
c) Aos Cargos em Comiss~o e Funç5es Gratificadas;

d) As Hora-máquina e Hora-caminha0.

Art. 29 - As despesas decorrentes desta Lei ser~o atendidas

correspondentes Dotaç5es Orçamentárias consignadas

de Meios3 distribuidas em seus respectivos 6rg~os~

pelas

na Lei

do o Executivo Municipal3 se necessário~ autorizado a su-

plementá-las3 desde que observadas as normas pertinentes.

Art. 39 - Revogadas as disposiç5es em contrário~ este Lei

em vigor a partir de 19 de novembro de 1985.
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